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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 
PROCESSO Nº 25057.000880/2018-27 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIÃO, por 

intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO NACIONAL 
DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD, sediado na Avenida Brasil, nº. 500, 
São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20940-070, realizará licitação, para registro de preços, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço grupo, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005,  do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 16/05/2019 
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
AQUISIÇÃO DE IMPLANTES PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA A ÁREA DE ORTOPEDIA 
PEDIÁTRICA - AROPED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens , conforme tabela 
constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.  

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3.8. Empresas cujos proprietários, controladores ou diretores sejam Deputados ou 
Senadores do Congresso Nacional nos termos do art. 54, inciso II da Constituição da 
República. 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a  49; 
  
a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.5. A declaração falsa, que caracteriza comportamento inidôneo, relativa ao 
cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 
e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 
 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.5.1. Valor unitário e total do item. 
 
a) Os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
após a vírgula (ex.: R$ 0,01), inclusas todas as despesas referentes à execução do 
fornecimento, sob pena de recusa da proposta apresentada. 
 
5.5.2. Marca; 
5.5.3. Fabricante;  
5.5.4. Descrição detalhada do objeto: O licitante deverá reproduzir em sua proposta, em 
português, a descrição completa dos implantes ofertados e dos respectivos instrumentais 
de colocação constantes do seu catálogo. Não serão aceitas meras transcrições das 
especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital. Deverá ainda estar indicado o 
prazo de entrega e prazo de garantia, na forma exigida no Termo de Referência, constante 
no Anexo I deste Edital. 
5.5.5. OBRIGATORIAMENTE deverão constar na proposta do licitante todas as informações 
referentes aos implantes e respectivos instrumentais de colocação ofertados.  
5.5.6. OBRIGATORIAMENTE no campo referente à descrição complementar do objeto 
ofertado deverão constar as seguintes informações: 
 
a) Marca, nome do fabricante, modelo, procedência e especificações técnicas completas do 
material ofertado, compatíveis com as exigências constantes no Termo de Referência; e  
b) Indicação dos números dos registros do produto ofertado e do instrumental de colocação 
no Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº 6.360/76, regulamentada pelo Decreto 
8.077/2013. 



 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

5 
__________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro de 2018 
 

c) As informações previstas nos subitens acima deverão ser preenchidas em campo próprio 
no ato do cadastramento da proposta no sistema COMPRASNET. Os licitantes que deixarem 
de preencher essas informações terão suas propostas recusadas. 

 
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

 
5.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.11. A licitante vencedora do(s) grupo(s) ficará(ão) obrigada a ceder, em comodato, os 
respectivos instrumentais cirúrgicos, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I).  
 
5.11.1.O modelo de contrato de comodato a ser firmado encontra-se previsto no Anexo IV 
deste edital de Pregão.  
5.11.2.As condições relativas ao comodato são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no instrumento de comodato.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e neste Edital.  

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances .  
 
6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 

 
6.10.1.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
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6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

 
6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

 
6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

 
6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.   

 
6.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 
6.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens fornecidos: 

 
6.25.1.Por empresas brasileiras;  
6.25.2.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.25.3.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
6.26. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate.  
 
6.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
6.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e ju lgamento da 
proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível, cumprindo, apenas à 
Administração Pública, a análise quanto ao exposto neste item. 
 
7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  

 
7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
7.5. A empresa classificada em primeiro lugar no(s) grupo(s) constante(s) no Anexo I 
deste edital deverá encaminhar ao INTO os documentos elencados abaixo, sob pena de 
recusa da proposta: 
 
7.5.1. O proponente deverá apresentar a publicação no Diário Oficial da União do registro 
do produto no Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº. 6.360/76, regulamentada 
pelo Decreto 8.077/2013. 
 
a) Caso a revalidação do registro não tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a 
empresa deverá apresentar a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial 
acompanhada do protocolo de revalidação, conforme disposto no art. 12, § 6º da Lei nº. 
6.360/76, regulamentada pelo Decreto 8.077/2013. O pedido deverá ter sido protocolado 
no prazo previsto no art. 12, § 6º da Lei nº 6.360/76, a saber, no primeiro semestre do 
último ano do quinquênio de validade, caso contrário, a empresa será desclassificada.  
b) O proponente que cotar materiais isentos de registro deverá apresentar a publicação 
no Diário Oficial da União da dispensa de registro, conforme previsto na Lei nº. 6.360/76, 
regulamentada pelo Decreto 8.077/2013. 
 
7.5.2. Os documentos elencados nas alíneas acima só serão válidos se apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
acompanhado do original para ser autenticado por servidor da Administração ou publicação 
em órgão de imprensa oficial.  
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7.6. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas dos itens ofertados, com 
o valor atualizado da licitante detentora da melhor oferta, os documentos eventualmente 
exigidos para aceitação da proposta, bem como a sua documentação de habilitação, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por meio de 
funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo de 02 (duas) horas 
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
 
7.6.1. Caso a Licitante não logre êxito em enviar eletronicamente ou equivocar-se no envio 
do arquivo por meio do sítio oficial (COMPRASNET), deverá oficializar a solicitação ao 
Pregoeiro da reabertura do prazo remanescente no sistema, por meio do e-mail 
arlic@into.saude.gov.br contendo o “print screen” da tela e aviso por telefone (21) 2134-
5000. Tal solicitação não será garantia da reabertura de prazo após a análise do Pregoeiro, 
por meio de decisão motivada. 
7.6.2. Caso o sítio oficial (COMPRASNET) esteja indisponível, deverá registrar por meio do 
SERPRO na CSS (css.serpro@serpro.gov.br ou 0800-978-2329) um acionamento do ocorrido, 
remetendo o protocolo através de e-mail arlic@into.saude.gov.br e aviso por telefone (21) 
2134-5000 ao Pregoeiro para reabertura do prazo remanescente no sistema.  O Pregoeiro, 
em decisão motivada, analisará a solicitação, não sendo garantida a reabertura de prazo.  
7.6.3. Os documentos remetidos por meio da funcionalidade do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para 
envio no prazo de 02 (dois) dias úteis para postagem ou protocolo, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, mediante solicitação circunstanciada 
da Licitante. 
 
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados Área de Licitações do INTO, situada na Avenida Brasil, 500, 2º andar, CEP 
20940-070, Rio de Janeiro-RJ, observadas as disposições contidas nos subitens acima.  

 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo máximo de 02 (duas) 
horas para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
7.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico e prazo indicado pelo Pregoeiro, 
conforme subitem acima, sob pena de não aceitação da proposta e sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

mailto:pregoeiro@into.saude.gov.br
mailto:css.serpro@serpro.gov.br
mailto:pregoeiro@into.saude.gov.br
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a) O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro, por meio de decisão motivada. 
 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 
7.10.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
7.10.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
7.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.1.6. Constatada a existência de ocorrências impeditivas, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei 
e no Edital. 
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 
11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
 
8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do 
sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 
 
8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.  43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006, sob pena das sanções previstas em Lei e no Edital. 
 
8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
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SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação 
Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante, sob pena das sanções previstas em 
Lei e no Edital. 
 
8.6. Habilitação jurídica:  
 
8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 
2012. 
8.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.6.10.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a habilitação 
jurídica por meio de: 
 
a) Autorização Comum de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, do Ministério da Saúde, bem como Licença de Funcionamento, expedida pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal (local) da sede do licitante.  
b) A Licença deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municípios em 
que os órgãos competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser 
apresentada a respectiva comprovação legal. 
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8.6.10.1. Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício 
não tenha sido concedida, a proponente deverá apresentar a Licença de Funcionamento do 
exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta 
tenha sido requerida até 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência, 
conforme disposto no art. 22 do Decreto nº. 74.170/74. 
8.6.10.2. Sendo possível a consulta e obtenção do respectivo documento 
comprobatório por meio a consulta a sítios oficiais e/ou equivalentes o Pregoeiro poderá 
diligenciar para tanto. 
 
8.6.11.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
8.8. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 
a) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
8.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
8.9. Qualificação Técnica  

 
8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 
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8.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

 
8.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

 
8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por meio de 
funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo de 02 (duas) horas 
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do 
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação 
por meio do e-mail arlic@into.saude.gov.br. 

 
8.11.1.Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio por meio da funcionalidade 
do sistema Comprasnet, no mesmo prazo estipulado no subitem anterior.  
8.11.2.Os documentos remetidos por meio da funcionalidade do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para 
envio no prazo de 02 (dois) dias úteis para postagem ou protocolo, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, mediante solicitação circunstanciada 
da Licitante. 
 
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados Área de Licitações do INTO, situada na Avenida Brasil, 500, 2º andar, CEP 
20940-070, Rio de Janeiro-RJ, observadas as disposições contidas nos subitens acima. 
 
8.11.3.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.11.4.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.11.5.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

mailto:pregoeiro@into.saude.gov.br
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8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 
8.12.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e neste Edital.  
 
8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada em meio 
digital, em arquivo único, por meio de funcionalidade presente no sistema COMPRASNET 
(upload), no prazo de 02 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
 
9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
9.1.3 Conter o endereço eletrônico (e-mail), número do telefone e telefax, endereço 
comercial; e 
9.1.4 Conter nome completo, número de CPF e RG do representante legal que indicado 
para assinatura do contrato e/ou ata de registro de preço. 
 
a) Caso o representante legal indicado seja titular, diretor ou administrador da empresa 
licitante deverá encaminhada cópia do ato constitutivo da empresa e suas respectivas 
alterações, se existentes. 
b) Caso o representante legal indicado pela licitante seja seu procurador, deverá ser 
encaminhado o competente instrumento de procuração pública ou particular, com os 
respectivos dados de identificação, bem como os expressos poderes para assinatura de 
contratos e/ou atas de registro de preço. 
c) No momento da assinatura do Termo de Contrato, o licitante deverá apresentar, 
conforme o caso, os documentos indicados nas alíneas acima em via original ou em cópia 
autenticada. 
 
9.2. Os documentos remetidos por meio da funcionalidade do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para 
envio no prazo de 02 (dois) dias úteis para postagem ou protocolo, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, mediante solicitação circunstanciada 
da Licitante. 
 
9.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados Área de Licitações do INTO, situada na Avenida Brasil, 500, 2º andar, CEP 
20940-070, Rio de Janeiro-RJ observadas as disposições contidas nos subitens acima. 
 
9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
10.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
13.1.1. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.  
13.1.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

 
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito  por 
meio de decisão devidamente motivada. 
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13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e  
demais condições. 

 
13.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento substitutivo equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.2.1.A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail. 
14.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
14.2.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
14.2.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração, por meio de decisão 
motivada. 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
14.3.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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14.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  
 
14.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
14.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar -se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
18.1.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
18.3.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

 
18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei e neste 
Edital. 

 
18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  

 
18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei e neste 
Edital. 
 
18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
  
18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = (6 / 100) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
 

 
365 

 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou 
adjudicatário que: 
  
19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
19.3. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à 
seguinte sanção:  
 
19.3.1.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos. 
 
19.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrat ivo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
19.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
19.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de infração administrativa à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou 
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 10.520, de 2002, na Lei nº 
9.784, de 1999 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 199 e, ainda, na Portaria nº 94, de 
08 de abril 2016 publicada na Seção 1 do D.O.U. nº 79, de 27 de abril de 2016. 
 
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, as 
circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do licitante ou adjudicatário, bem 
como o dano causado à Administração, observados os princípios da proporcionalidade e da 
legalidade. 
 
19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
  
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica pelo e-mail 
arlic@into.saude.gov.br. 

mailto:pregoeiro@into.saude.gov.br
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21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 
21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 
22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e da legalidade, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

 
22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Órgão. 
 
22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e da legalidade, e do interesse público. 
 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, para efeito de consulta e poderá ser impresso de acordo com as 
instruções contidas no referido endereço eletrônico. Poderá, ainda, ser consultado no 
endereço www.into.saude.gov.br e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 
AVENIDA BRASIL, Nº 500, 2º ANDAR NA ÁREA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, RIO DE 
JANEIRO - RJ, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

 
22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
22.14.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
22.14.2. ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
22.14.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
22.14.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE COMODATO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

29 
__________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro de 2018 
 

 
22.15. Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, este 
instrumento convocatório e seus anexos foram submetidos ao exame jurídico da 
Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro – CJU/RJ, conforme Parecer nº 
884/2019/SASF/CJU-RJ/CGU/AGU. 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 
 
 

JOÃO ALVES GRANGEIRO NETO 
Diretor-Geral Substituto INTO/MS 

Portaria SAA/MS nº 297, de 28 março de 2019. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE IMPLANTES PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA A ÁREA DE 
ORTOPEDIA PEDIÁTRICA - AROPED, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativa, estabelecidas neste instrumento: 

 

 

GRUPO 02 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.028.568,04 

ITEM 
CÓD. 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO CÓD. MV UNIDADE QUANT. 

QUANT. 
MÍNIMA 

CMM 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

6 BR0423019 

HASTE TELESCÓPICA FEMORAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 3,2 MM E COMPRIMENTO 
DE 202 MM 

80911313 UNIDADE 15 15 1 28.313,72 424.705,80 

GRUPO 01 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 163.574,52 

ITEM 
CÓD. 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO CÓD. MV UNIDADE 

QUANT. 
MÁXIMA 

QUANT. 
MÍNIMA 

CMM 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

1 BR0423019 

IMPLANTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL,EM 
TITÂNIO, PARA COLOCAÇÃO 

RETRÓGRADA OU ANTERÓGRADA, EM 
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA, COM 2.0 
MILÍMETROS DE DIÂMETRO E 440 

MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PARA 
FIXAÇÃO DE OSSOS IMATUROS. 

80911101 UNIDADE 14 14 0,93 2.150,67 30.165,38 

2 BR0422948 

IMPLANTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL,EM 
TITÂNIO, PARA COLOCAÇÃO 

RETRÓGRADA OU ANTERÓGRADA, EM 
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA, COM 2.5 
MILÍMETROS DE DIÂMETRO E 440 

MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PARA 
FIXAÇÃO DE OSSOS IMATUROS. 

80911102 UNIDADE 14 14 0,93 2.037,99 28.531,86 

3 BR0422946 

IMPLANTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL,EM 
TITÂNIO, PARA COLOCAÇÃO 

RETRÓGRADA OU ANTERÓGRADA, EM 
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA, COM 3.0 
MILÍMETROS DE DIÂMETRO E 440 

MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PARA 
FIXAÇÃO DE OSSOS IMATUROS. 

80911103 UNIDADE 20 20 1,33 2.618,50 52.370,00 

4 BR0422949 

IMPLANTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL,EM 
TITÂNIO, PARA COLOCAÇÃO 

RETRÓGRADA OU ANTERÓGRADA, EM 
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA, COM 3.5 
MILÍMETROS DE DIÂMETRO E 440 

MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PARA 
FIXAÇÃO DE OSSOS IMATUROS 

80911104 UNIDADE 14 14 0,63 1.908,04 26.712,56 

5 BR0422950 

IMPLANTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL,EM 
TITÂNIO, PARA COLOCAÇÃO 

RETRÓGRADA OU ANTERÓGRADA, EM 
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA, COM 4.0 
MILÍMETROS DE DIÂMETRO E 440 

MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PARA 
FIXAÇÃO DE OSSOS IMATUROS 

80911105 UNIDADE 14 14 0,93 1.842,48 25.794,72 
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7 BR0423023 

HASTE TELESCÓPICA FEMORAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 4,0 MM E COMPRIMENTO 
DE 338 MM 

80911314 UNIDADE 15 15 1 28.313,72 424.705,80 

8 BR0443260 

HASTE TELESCÓPICA FEMORAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 4,8 MM E COMPRIMENTO 
DE 

410 MM 

80911315 UNIDADE 15 15 1 28.131,72 424.705,80 

9 BR0443260 

HASTE TELESCÓPICA FEMORAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 5,6 MM E COMPRIMENTO 
DE 

410 MM 

80911316 UNIDADE 6 6 0,40 28.313,72 169.882,32 

10 BR0423031 

HASTE TELESCÓPICA FEMORAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 6,4 MM E COMPRIMENTO 
DE 

412 MM 

80911317 UNIDADE 6 6 0,40 28.313,72 169.882,32 

11 BR0423020 

HASTE TELESCÓPICA TIBIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 3,2 MM E COMPRIMENTO 
DE 197 MM 

80911318 UNIDADE 15 15 1 28.313,72 424.705,80 

12 BR0423023 

HASTE TELESCÓPICA TIBIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 4,0 MM E COMPRIMENTO 
DE 333 MM 

80911319 UNIDADE 15 15 1 28.313,72 424.705,80 

13 BR0443260 

HASTE TELESCÓPICA TIBIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 4,8 MM E COMPRIMENTO 
DE 404 MM 

80911320 UNIDADE 8 8 0,53 28.313,72 225.509,76 

14 BR0443260 

HASTE TELESCÓPICA TIBIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 5,6 MM E COMPRIMENTO 
DE 405 MM 

80911321 UNIDADE 6 6 0,40 28.313,72 169.882,32 
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15 BR0423031 

HASTE TELESCÓPICA TIBIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPOSTA DE 

COMPONENTE MACHO COM BLOQUEIO 
DISTAL ROSQUEADO E COMPONENTE 
FÊMEA COM ROSCA PROXIMAL, COM 

DIÂMETRO DE 6,4 MM E COMPRIMENTO 
DE 407 MM 

80911322 UNIDADE 6 6 0,40 28.313,72 169.882,32 

 

GRUPO 03 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 656.279,40 

ITEM 
CÓD. 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO CÓD. MV UNIDADE QUANT. 

QUANT. 
MÍNIMA 

CMM 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

 
16 BR0443277 

PARAFUSO CANULADO EM TITÂNIO DE 
4.5 MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 
DE 24 MILÍMETROS, COM ROSCA TOTAL 

80923901 UNIDADE 60 60 4 1.359,08 81.544,80 

 
17 BR0443277 

PARAFUSO CANULADO EM TITÂNIO DE 
4.5 MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 
DE 32 MILÍMETROS, COM ROSCA TOTAL 

80923902 UNIDADE 60 60 4 1.359,08 81.544,80 

33 BR0443309 
PLACA EM 8 EM TITÂNIO PARA 

EPIFISIODESE COM 12 MILÍMETROS DE 
COMPRIMENTO 

80952601 UNIDADE 30 30 2 8.219,83 246.594,90 

34 BR0443309 
PLACA EM 8 EM TITÂNIO PARA 

EPIFISIODESE COM 16 MILÍMETROS DE 
COMPRIMENTO 

80952602 UNIDADE 30 30 2 8.219,83 246.594,90 

 

GRUPO 04 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 901.334,54 

ITEM 
CÓD. 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO CÓD. MV UNIDADE QUANT 

QUANT. 
MÍNIMA 

CMM 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

18 BR0443287 

PLACA EM AÇO ANGULADA PARA 
OSTEOTOMIA INFANTIL COM ANGULO 
DE 90 GRAUS, DE LÂMINA COM PERFIL 

EM "T" COM ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO 
DINÂMICA, PARA PARAFUSO 4.5 MM, 

COM 3,5 MM DE ESPESSURA, 11,3 MM 
DE LARGURA, COM 3 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 35MM 

80951301 UNIDADE 16 16 1,06 2.657,91 42.526,56 

19 BR0443287 

PLACA EM AÇO ANGULADA PARA 
OSTEOTOMIA INFANTIL COM ANGULO 
DE 90 GRAUS, DE LÂMINA COM PERFIL 

EM "T" COM ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO 
DINÂMICA, PARA PARAFUSO 4.5 MM, 

COM 3,5 MM DE ESPESSURA, 11,3 MM 
DE LARGURA, COM 3 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 45MM 

80951302 UNIDADE 16 16 1,06 2.657,91 42.526,56 

20 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 40MM 

80951303 UNIDADE 16 16 1,06 5.885,17 94.162,72 
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21 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 50MM 

80951304 UNIDADE 16 16 1,06 3.118,50 49.896,00 

22 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 55MM 

80951305 UNIDADE 16 16 1,06 3.118,50 49.896,00 

23 BR0443299 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 

COM ANGULAÇÃO DE 130 GRAUS, DE 
LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 

FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 
ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 60MM 

80951306 UNIDADE 14 14 0,93 3.414,50 47.803,00 

24 BR0443299 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 

COM ANGULAÇÃO DE 130 GRAUS, DE 
LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 

FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 
ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 65MM 

80951307 UNIDADE 14 14 0,93 3.118,50 43.659,00 

25 BR0443299 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 

COM ANGULAÇÃO DE 130 GRAUS, DE 
LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 

FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 
ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 70MM 

80951308 UNIDADE 14 14 0,93 3.118,50 43.659,00 

26 BR0443299 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 

COM ANGULAÇÃO DE 130 GRAUS, DE 
LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 

FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 
ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 75MM 

80951309 UNIDADE 14 14 0,93 3.118,50 43.659,00 



 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

34 
__________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro de 2018 
 

27 BR0443299 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 

COM ANGULAÇÃO DE 130 GRAUS, DE 
LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 

FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 
ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 80MM 

80951310 UNIDADE 14 14 0,93 3.118,50 43.659,00 

28 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 60MM 

80951318 UNIDADE 15 15 1 3.118,50 46.777,50 

29 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 65MM 

80951319 UNIDADE 15 15 1 5.885,17 88.277,55 

30 BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 70MM 

80951320 UNIDADE 15 15 1 5.885,17 88.277,55 

 
 
 
 

31 
BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 75MM 

80951321 UNIDADE 15 15 1 5.885,17 88.277,55 

 
 
 
 

32 
BR0443296 

PLACA ANGULADA EM AÇO PARA 
OSTEOTOMIA PROXIMAL DO FÊMUR 
COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, DE 

LÂMINA COM PERFIL EM ' U ' DE 
FIXAÇÃO NO COLO DO FÊMUR, COM 

ORIFÍCIOS DE COMPRESSÃO DINÂMICA 
PARA PARAFUSOS DE 4.5 MM, COM 5,6 

MM DE ESPESSURA, E 16 MM DE 
LARGURA, COM 4 FUROS E 

COMPRIMENTO DA LÂMINA COM 80MM 

80951322 UNIDADE 15 15 1 5.885,17 88.277,55 
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GRUPO 05 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 942.908,02 

ITEM 
CÓD. 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO CÓD. MV UNIDADE QUANT. 

QUANT. 
MÍNIMA 

CMM 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

35 BR0443383 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 110 GRAUS, COM ORIFÍCIOS PARA 

PARAFUSO 3,5 MM DE DIÂMETRO, 
COM FIXAÇÃO PROXIMAL DE 3 FUROS 

BLOQUEADOS DIVERGENTES E FIXAÇÃO 
DISTAL COM 3 FUROS COMBINADOS DE 

COMPRESSÃO E BLOQUEIO. 

81020101 UNIDADE 20 20 1,33 11.000,00 220.000,00 

36 BR0443385 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 120 GRAUS OU 130 GRAUS, COM 

ORIFÍCIOS PARA PARAFUSO 3,5 MM DE 
DIÂMETRO, COM FIXAÇÃO PROXIMAL 

DE 3 FUROS BLOQUEADOS 
DIVERGENTES E FIXAÇÃO DISTAL COM 3 
FUROS COMBINADOS DE COMPRESSÃO 

E BLOQUEIO. 

81020102 UNIDADE 5 5 0,33 11.000,00 55.000,00 

37 BR0443388 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 150 GRAUS, QUE PROPORCIONE A 

LATERALIZAÇÃO DA DIÁFISE FEMORAL, 
COM ORIFÍCIOS  PARA PARAFUSO 3,5 

MM DE DIÂMETRO, COM FIXAÇÃO 
PROXIMAL DE 3 FUROS BLOQUEADOS 

DIVERGENTES E FIXAÇÃO DISTAL COM 3 
FUROS COMBINADOS DE COMPRESSÃO 

E 
BLOQUEIO. 

81020103 UNIDADE 10 10 0,66 11.000,00 110.000,00 

38 BR0443384 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 110 GRAUS, COM ORIFÍCIOS PARA 

PARAFUSO COM 4,5MM OU 5,0 MM DE 
DIÂMETRO, COM FIXAÇÃO PROXIMAL 

DE 3 FUROS BLOQUEADOS 
DIVERGENTES E FIXAÇÃO DISTAL COM 3 
FUROS COMBINADOS DE COMPRESSÃO 

E 
BLOQUEIO. 

81020104 UNIDADE 20 20 1,33 11.000,00 220.000,00 

39 BR0443386 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 120 GRAUS OU 130 GRAUS, COM 

ORIFÍCIOS PARA PARAFUSO COM 
4,5MM OU  5,0  MM DE DIÂMETRO, 

COM FIXAÇÃO PROXIMAL DE 3 FUROS 
BLOQUEADOS DIVERGENTES E FIXAÇÃO 
DISTAL COM 3 FUROS COMBINADOS DE 

COMPRESSÃO E 
BLOQUEIO. 

81020105 UNIDADE 5 5 0,33 11.000,00 55.000,00 
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40 
 

BR0443389 

SISTEMA DE PLACA EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, PARA OSTEOTOMIA DO 
QUADRIL PEDIÁTRICO, COM ÂNGULO 
DE 150 GRAUS, QUE PROPORCIONE A 
LATERALIZAÇÃO DA DIÁFISE FEMORAL 
COM ORIFÍCIOS PARA PARAFUSO COM 

4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO, 
COM FIXAÇÃO PROXIMAL DE 3 FUROS 

BLOQUEADOS DIVERGENTES E FIXAÇÃO 
DISTAL COM 3 FUROS COMBINADOS DE 

COMPRESSÃO E BLOQUEIO. 

81020106 UNIDADE 10 10 0,66 11.000,00 110.000,00 

41 BR0436626 

 
PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 16 

MM. 

81030201 UNIDADE 5 5 0,3 37,09 185,45 

42 BR0436626 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 18 

MM. 

81030202 UNIDADE 5 5 0,33 36,00 180,00 

43 BR0436626 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 20 

MM. 

81030203 UNIDADE 7 7 0,46 36,00 252,00 

44 BR0436626 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 22 

MM. 

81030204 UNIDADE 7 7 0,46 36,00 252,00 

45 BR0436626 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 24 

MM. 

81030205 UNIDADE 6 6 0,40 36,00 216,00 

46 BR0436626 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, 3,5 MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 26 

MM. 

81030206 UNIDADE 5 5 0,33 36,00 180,00 

47 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 16 MM. 

81030301 UNIDADE 5 5 0,33 39,00 195,00 

48 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 18 MM. 

81030302 UNIDADE 5 5 0,33 39,00 195,00 

49 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 20 MM. 

81030303 UNIDADE 7 7 0,46 39,00 273,00 

50 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 22 MM. 

81030304 UNIDADE 7 7 0,46 39,00 273,00 

51 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 24 MM. 

81030305 UNIDADE 6 6 0,40 39,00 234,00 

52 BR0436634 

PARAFUSO CORTICAL EM AÇO NÃO 
MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO DE 26 MM. 

81030306 UNIDADE 5 5 0,33 39,00 195,00 

53 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 16 

MM. 

81030401 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 
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54 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 18 

MM. 

81030402 UNIDADE 14 14 0,93 487,67 6.827,38 

55 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 20 

MM. 

81030403 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

56 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 22 

MM. 

81030404 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

57 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 24 

MM. 

81030405 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

58 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 26 

MM. 

81030406 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

59 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 28 

MM. 

81030407 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

60 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 30 

MM. 

81030408 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

61 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 35 

MM. 

81030409 UNIDADE 11 11 0,73 487,67 5.364,37 

62 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 40 

MM. 

81030410 UNIDADE 11 11 0,73 487,67 5.364,37 

63 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 45 

MM. 

81030411 UNIDADE 13 13 0,86 487,67 6.339,71 

64 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 50 

MM. 

81030412 UNIDADE 12 12 0,80 487,67 5.852,04 

65 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 55 

MM. 

81030413 UNIDADE 12 12 0,80 750,00 9.000,00 

66 BR0436623 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE DE 3,5 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 60 

MM. 

81030414 UNIDADE 11 11 0,73 487,67 5.364,37 
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67 BR0436627 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 16 MM. 

81030501 UNIDADE 13 13 0,86 416,68 5.416,84 

68 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 18 MM. 

81030502 UNIDADE 14 14 0,93 445,51 6.237,14 

69 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM E OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 20 MM. 

81030503 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

70 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 22 MM. 

81030504 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

71 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 24 MM. 

81030505 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

72 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 26 MM. 

81030506 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

73 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 28 MM. 

81030507 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

74 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 30 MM. 

81030508 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

75 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 35 MM. 

81030509 UNIDADE 11 11 0,73 445,51 4.900,61 

76 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 40 MM. 

81030510 UNIDADE 11 11 0,73 445,51 4.900,61 

77 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 45 MM. 

81030511 UNIDADE 13 13 0,86 445,51 5.791,63 

78 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO MAGNÉTICO, 

AUTOFRESANTE, COM 4,5MM OU 5,0 
MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO 50 

MM. 

81030512 UNIDADE 12 12 0,80 445,51 5.346,12 

79 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 55 MM. 

81030513 UNIDADE 12 12 0,80 445,51 5.346,12 
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80 BR0443323 

PARAFUSO DE BLOQUEIO COM CABEÇA 
ROSQUEADA, EM AÇO NÃO 

MAGNÉTICO, AUTOFRESANTE, COM 
4,5MM OU 5,0 MM DE DIÂMETRO E 

COMPRIMENTO 60 MM. 

81030514 UNIDADE 11 11 0,73 445,51 4.900,61 

81 BR0283374 
FIO GUIA DE 2,8 MM DE DIÂMETRO E 

200 MM DE COMPRIMENTO COM 
PONTA ROSQUEADA. 

82022101 UNIDADE 70 70 4,66 59,97 4.197,90 

 
A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante neste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
 
1.1. Da adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

 
A adoção do SRP no presente certame se deve ao seu enquadramento nas hipóteses 
previstas nos incisos I e IV do art. 3º do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
1.2. Da margem de preferência 

 
Considerando o que dispõe o art. 5º do Decreto nº. 7.767, de 27 de junho de 2012 e que 
não foi editado novo Decreto que trate da mesma matéria, não há margem de preferência 
aplicável ao presente objeto.  
 
1.3. Da divisão da licitação em grupos 

 
Diante do exposto no art. 8º, caput, do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
esclarecemos que a divisão da licitação em grupo se deve a inviabilidade técnica e 
econômica para o parcelamento do objeto da presente contratação, bem como 
consideradas as suas respectivas peculiaridades, interdependência entre os componentes 
com indispensável necessidade de compatibilidade entre si e a natureza acessória entre as 
parcelas do objeto de modo a, especialmente, não oferecer riscos ao paciente, bem como 
não realizar contratações antieconômicas. 
 
1.4. Da sustentabilidade 

 
Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade para o presente 
objeto a Contratada, na execução do fornecimento, deverá atender, sempre que possível e 
cabível, os seguintes critérios, em conformidade com o art. 5º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 01/2010, a saber: 

 
a. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
b. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
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como produtores sustentáveis ou de menor impacto ambiental relação aos seus 
similares; 

c. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

d. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil -
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
O Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad – INTO é um centro de 
referência nacional no tratamento de patologias musculoesqueléticas e tem como funções: 
i) assessorar o Ministério da Saúde  na formulação da política nacional de promoção da 
saúde, tratamento e reabilitação das doenças do sistema musculoesquelético; ii) qualificar 
profissionais; iii) desenvolver pesquisas; e iv) prestar assistência através de sua unidade 
hospitalar. 
 
Ao Instituto cabe atender exclusivamente a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
tratamento de doenças e traumas ortopédicos, de média e alta complexidade, não só de 
pacientes do Estado do Rio de Janeiro, mas também de pacientes oriundos de outros 
estados da federação. 
 
A aplicação de técnicas, que ofereçam melhores resultados aos nossos pacientes é uma das 
principais missões de nossa Instituição. 
 
A contratação em tela visa a atender as necessidades de reposição do estoque da AROPED e 
proporcionar ao INTO a capacidade de desenvolver as suas atribuições no nível de 
excelência desejado no tratamento de crianças e adolescentes. Com este objetivo, torna-se 
necessária a aquisição dos implantes cirúrgicos a seguir: 

 
Grupo 01 - Implantes para fixação de fraturas diafisárias na infância e 
adolescência, em especial no fêmur e antebraço, este material consta de 
hastes flexíveis intramedulares que funcionam como um fixador  interno que 
mantém comprimento e alinhamento além de  permitir  suficiente  
movimento  no  local  da  fratura proporcionando excelente formação de calo 
(efeito conseguido pela flexibilidade das hastes); 

 
Grupo 02 - Implantes para fixação de ossos frágeis (hastes telescópicas) que têm 
como vantagens evitar reoperações para a troca das hastes durante o crescimento 
da criança, uma vez que o referido material acompanha o crescimento do 
comprimento ósseo do membro do paciente, o que evita novos procedimentos 
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cirúrgicos futuros economizando em outras internações. Além disso, previne a 
ocorrência de novas fraturas e/ou deformidades; 
 
Grupo 03 - Implantes para fixação óssea de Osteotomias realizadas ao nível do 
fêmur proximal para correção de deformidades congênitas e sequelas de fraturas;  
 
Grupo 04 - Implantes para correção gradual de deformidades angulares e/ou 
diferença de comprimento dos membros; e 
 
Grupo 05 - Implantes para fixação de osteotomias para correção de deformidades 
e fraturas, na infância  e adolescência,  no  fêmur  proximal.  Este  material  consta  
de  placas  bloqueadas  que  funcionam  como  um fixador interno que mantém 
comprimento e alinhamento, além de  permitir  estabilidade suficiente no local da  
osteotomia/fratura,  proporcionando  excelente  formação  de  calo  ósseo,  sem  
a  necessidade  do uso de imobilização gessada como coadjuvante, além de 
apresentar baixo índice de falha do implante. 

 
A aquisição será efetuada para o período de 12 (doze) meses, mais 3 (três) meses de 
margem de segurança, sendo utilizada para fins de cálculo da quantidade a meta cirúrgica 
pactuada com o Ministério da Saúde e o histórico de consumo dos materiais pretendidos.  
 

As OPME serão fornecidas em consignação, o que condiciona ao INTO a pagar somente 
pelos materiais efetivamente utilizados nos pacientes, após necessária auditoria médica e 
o devido faturamento em nome do paciente. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
3.1. Considerando o que dispõe o parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, os bens acima descritos são considerados como bens de natureza comum, cujos 
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padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. Os bens serão fornecidos em regime de consignação, o prazo para entrega será 
estabelecido na requisição, às reposições dos materiais deverão ser feitas no máximo em 48 
(quarenta e oito) horas, salvo em situações de urgência, em remessa única a cada 
solicitação, no seguinte endereço: Avenida Brasil, nº. 500, 2º andar, São Cristóvão, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20.940 -070, Área de Almoxarifado – ARAL, no horário de 07:00 às 16:00 
horas. 

 
4.1.1. Os materiais serão fornecidos parceladamente, até que seja atingida a quantidade 
total adquirida, em atendimento às requisições periódicas expedidas pelo requisitante. A 
primeira requisição será fornecida à Contratada na data de assinatura do Contrato/Ata, 
bem como o cronograma de entrega. 

 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a cumprir todos os prazos de entrega estabelecidos na 
requisição inicial e no cronograma. 

 
4.3. Os produtos fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, 
mensalmente, pela empresa vencedora, juntamente com o Servidor responsável pelo 
recebimento dos produtos, a fim de que se possa manter o estoque consignado de acordo 
com as quantidades previstas no cronograma, não sendo admitidas reclamações posteriores 
quanto a eventuais problemas relacionados ao referido inventário. 

 
4.4. A Contratada entregará os produtos acompanhados de Nota Fiscal de Simples 
Remessa/Consignação, conforme ajuste do Sistema Nacional de Informações Econômicas e 
Fiscais (Sinief) nº 11, de 15 de agosto de 2014, publicado no DOU de 19 de agosto de 2014.  
4.4.1. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material ficará 
sob a responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 
4.4.2. Caberá única e exclusivamente à Contratada arcar com as despesas de embalagem, 
frete e despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos após a sua notificação. 
 
4.5. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
a apresentação dos materiais deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa, sobre as características, marca, procedência, número do lote, 
qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem como 
sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.  

 
4.5.1. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência e requisição. 
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4.5.2. O material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais 
de violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas 
às condições de temperatura exigida em rótulo. 
4.5.3. Todos os materiais, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas 
todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e 
validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração 
de acordo com legislação sanitária vigente e nos termos do Art. 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, entre outros. 
4.5.4. As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela 
fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de farmácia. 
4.5.6. O Prazo de validade dos materiais deverá ser entregue com prazo equivalente a, no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de fabricação. 
Por exemplo, se o material, possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, 
quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 meses. 
 
4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.6.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.7. Confirmada a utilização do material, a área requisitante solicitará autorização para 
emissão de empenho, após a emissão do referido empenho, o mesmo será enviado à 
Contratada para proceder, conforme o Ajuste Sinief n°11/2014. Somente serão faturados os 
itens utilizados. 

 
4.7.1. A utilização do implante ou prótese em ato cirúrgico, pela Contratante, deverá ser 
informada à empresa remetente que emitirá, dentro do período de apuração do imposto:  

 
I – NF-e de entrada, referente à devolução simbólica, contendo os dados do material 
utilizado pelo hospital ou clínica, com o respectivo destaque do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias– ICMS, se houver; 
II – NF-e de faturamento que deverá além dos demais requisitos exigidos na legislação 
tributária: 
a) ser emitida com o destaque do imposto se houver; 
b) indicar no campo Informações Complementares a observação “Procedimento autorizado 
pelo Ajuste Sinief 11/2014; 
c) indicar o número da chave de acesso da NF-e prevista no § 1º da cláusula primeira no 
campo “chave de acesso da NF-e referenciada. 
 
a) ser emitida com o destaque do imposto se houver; 



 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

45 
__________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro de 2018 
 

b) indicar no campo Informações Complementares a observação “Procedimento autorizado 
pelo Ajuste 
Sinief 11/2014; 
c) indicar o número da chave de acesso da NF-e prevista no § 1º da cláusula primeira no 
campo “chave de 
acesso da NF-e referenciada. 

 
4.8. A(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) Grupo(s) 01, 02, 03, 04 e 05 deverá(ão) 
disponibilizar, para  cada  Grupo, sob regime de comodato, enquanto houver material em 
estoque referente a presente aquisição, 02 (dois) conjuntos de instrumentais para 
realização das cirurgias com o respectivo implante a ser adquirido. O referido instrumental  
deverá ser registrado na ANVISA. 
 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados em Ata. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Os produtos fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, 
mensalmente, pela(s) empresa(s) vencedora(s), juntamente com o Servidor do INTO 
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responsável pelo recebimento dos produtos, a fim de que possa manter o estoque 
consignado de acordo com as quantidades previstas para o consumo de 30 (trinta) dias, não 
sendo admitidas reclamações posteriores quanto a eventuais problemas relacionados ao 
referido inventário. 
 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
6.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 
 
6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.2.7. Prestar garantia dos materiais contratados e fornecidos, pelo período mínimo de 05 
(cinco) anos contados da entrega definitiva do material. Durante este período, a garantia 
deverá ser prestada, sem quaisquer ônus para o INTO; 
6.2.8. Traduzir e autenticar todos os documentos que apresentar ao INTO por tradutor 
público juramentado sempre que for solicitado; 
6.2.9. Disponibilizar todos os itens do instrumental de colocação, em regime de comodato, 
atualizados e em perfeitas condições de uso, que deverão ser substituídos quando 
solicitado pelo INTO; 
6.2.10.Efetuar, sem qualquer ônus para o INTO, a troca do material quando houver 
necessidade, bem como garantir todas as trocas necessárias que garantam a realização dos 
procedimentos cirúrgicos com a disponibilização dos diversos tamanhos de um 
determinado item pelo período de até 18 (dezoito) meses contados da respectiva entrega;  
6.2.11.Efetuar, sem qualquer ônus para o INTO, quando solicitado, trocas referentes a 
diferentes tamanhos de um item, em até 15 (quinze) dias corridos contados da solicitação 
do INTO, mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia, consoante determina o § 2º 
do art. 3º da Portaria SAS nº. 403/2015, de 07 de maio de 2015;  
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6.2.12.Autorizar, quando solicitado pelo INTO, o acompanhamento do estoque e da 
utilização do material no centro cirúrgico, por funcionário designado pelo INTO, a fim de 
garantir a troca dentro do prazo citado no subitem 6.1.11 deste Termo de Referência;  
6.2.13.Disponibilizar, caso seja solicitado, um orientador técnico, sem qualquer ônus para o  
INTO, exclusivamente para esta função, caso haja necessidade de uso ou montagem da 
OPME no estabelecimento de saúde; 
6.2.14.Promover a capacitação da equipe de profissionais do INTO, para a correta utilização 
das OPME, caso seja solicitado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
 
10.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
10.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3.Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4.Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5.Cometer fraude fiscal; 
10.1.6.Não mantiver a proposta. 
 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
10.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2.Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
10.2.3.Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
10.2.4.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
10.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  
10.2.6.Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
 
10.3.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999 e na Portaria nº 94, de 08 de abril 2016 publicada na Seção 1 do D.O.U. nº 79, de 27 
de abril de 2016. 
 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. O licitante deverá reproduzir em sua proposta, em português, a descrição completa 
dos implantes ofertados e dos respectivos instrumentais de colocação constantes do seu 
catálogo. Não serão aceitas meras transcrições das especificações técnicas previstas no 
Anexo I deste Edital. Deverá ainda estar indicado o prazo de entrega e prazo de garantia, na 
forma exigida no Termo de Referência, constante no Anexo I deste Edital.  
 
11.1.1.OBRIGATORIAMENTE deverão constar na proposta do licitante todas as informações 
referentes aos implantes e respectivos instrumentais de colocação ofertados.  
11.1.2.OBRIGATORIAMENTE no campo referente à descrição complementar do objeto 
ofertado deverão constar as seguintes informações: 
 
d) Marca, nome do fabricante, modelo, procedência e especificações técnicas completas do 
material ofertado, compatíveis com as exigências constantes no Termo de Referência; e  
e) Indicação dos números dos registros do produto ofertado e do instrumental de colocação 
no Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº 6.360/76, regulamentada pelo Decreto 
8.077/2013. 

 
11.2. Considerando que o INTO realiza cirurgias de média e alta complexidade, onde os 
materiais utilizados devem ser de inquestionável e comprovada qualidade de ponta, 
deverão as empresas licitantes apresentar a seguinte documentação: 

 
11.2.1.Apresentar a publicação no Diário Oficial da União do registro do produto e do 
instrumental de colocação, necessário à utilização do objeto deste Termo de Referência no 
Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº. 6.360/76, regulamentada pelo Decreto 
nº. 8.077/13; 
 
a. Caso a revalidação do registro não tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a 
empresa deverá apresentar a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial 
acompanhada do protocolo de revalidação, conforme disposto no art. 12, § 6º da Lei nº. 
6.360/76, regulamentada pelo Decreto nº. 8.077/13. O pedido deverá ter sido protocolado 



 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

50 
__________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro de 2018 
 

no prazo previsto no art. 12, § 6º da Lei nº 6.360/76, a saber, no primeiro semest re do 
último ano do quinquênio de validade, caso contrário, a empresa será desclassificada;  
b. O proponente que cotar materiais isentos de registro deverá apresentar a publicação no 
Diário Oficial da União da dispensa de registro, conforme previsto na Lei nº. 6.360/76, 
regulamentada pelo Decreto nº. 8.077/13. 

 
11.2.2.Autorização Comum de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, do Ministério da Saúde, bem como Licença de Funcionamento, expedida pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal (local) da sede do licitante.  
 
a. A Licença deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municípios em que 
os órgãos competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser apresentada a 
respectiva comprovação legal. 
b. Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha 
sido concedida, a proponente deverá apresentar a Licença de Funcionamento do exercício 
anterior acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido 
requerida até 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência, conforme disposto 
no art. 22 do Decreto nº. 74.170/74. 
 
11.2.3.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
 
12. DO VALOR TOTAL ESTIMADO 
 
12.1. O valor total estimado para a pretendida aquisição é de R$ 5.693.664,52 (CINCO 
MILHÕES E SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

 
13. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Tendo em vista a justificativa apresentada no Memorando nº 
25/2018/INTO/DITRO/INTO/COAS/INTO/SAS/MS (2157997), emitido pela Área de 
Ortopedia Pediátrica – AROPED no presente processo, por meio do qual apresenta as razões 
que motivaram a necessidade desta aquisição/contratação, bem como presentes os 
elementos de avaliação do Termo de Referência, na forma do art. 9º, § 2º do Decreto nº. 
5.450/2005 APROVO O PRESENTE DOCUMENTO. 

 
Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 

 
JOÃO ALVES GRANGEIRO NETO 

Diretor-Geral Substituto INTO/MS 
Portaria SAA/MS nº 297, de 28 março de 2019. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/201X 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 
PROCESSO Nº 25057.000880/2018-27 
 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD , órgão do 
Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 
00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP 20940-070, Rio de 
Janeiro - RJ, neste ato representado por seu Diretor-Geral Substituto, JOÃO ALVES 
GRANGEIRO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 067638924, expedida pelo IFP, 
CRM nº 52424250, Matrícula SIAPE nº 0654763 e inscrito no CPF sob o nº 151.161.151-00, 
devidamente autorizado a firmar este instrumento, nos termos da Portaria SAA/MS nº 297, 
de 28 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, Página 89, de 29 de março de 
2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2019, processo administrativo n.º 
25057.000880/2018-27, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
IMPLANTES PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA A ÁREA DE ORTOPEDIA PEDIÁTRICA - 
AROPED, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº 43/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante  

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
FABRICANTE 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA 
  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do dia 
XX/XX/XXXX, com término do dia XX/XX/XXXX, não podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
  
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, no Edital e nesta Ata. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES 
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

 
7.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
7.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
7.4. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes se houver.  

 
Rio de Janeiro, ____ de ________ de ______. 

 
PELO INTO: 

JOÃO ALVES GRANGEIRO NETO 
Diretor-Geral Substituto INTO/MS 

Portaria SAA/MS nº 297, de 28 março de 2019. 
 
 
REPRESENTANTE(S) DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):  
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXX/201X  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 
PROCESSO Nº 25057.000880/2018-27 

 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD, órgão do 
Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 
00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP 20940-070, Rio de 
Janeiro - RJ, neste ato representado por seu Diretor-Geral Substituto, JOÃO ALVES 
GRANGEIRO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 067638924, expedida pelo IFP, 
CRM nº 52424250, Matrícula SIAPE nº 0654763 e inscrito no CPF sob o nº 151.161.151-00, 
devidamente autorizado a firmar este instrumento, nos termos da Portaria SAA/MS nº 297, 
de 28 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, Página 89, de 29 de março de 
2019, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº  
25057.000880/2018-27 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2019, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE IMPLANTES PARA 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA A ÁREA DE ORTOPEDIA PEDIÁTRICA - AROPED, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../......../........, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) . 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:  00001/250057 
Fonte:  
Programa de Trabalho/PTRES: 
Natureza de Despesa:   
Nota de Empenho: XXXXXNE201X emitida em XX/XX/201X no valor de R$ xxxx,xx (xxxxx)  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
  
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
9.2. Os produtos fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, 
mensalmente, pela(s) empresa(s) vencedora(s), juntamente com o Servidor do INTO 
responsável pelo recebimento dos produtos, a fim de que possa manter o estoque 
consignado de acordo com as quantidades previstas para o consumo de 30 (trinta) dias, não 
sendo admitidas reclamações posteriores quanto a eventuais problemas relacionados ao 
referido inventário. 

 
9.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes 
da entrega dos produtos. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ - Justiça Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.  

 
Rio de Janeiro, ____ de ________ de ______. 

 
PELO INTO: 

JOÃO ALVES GRANGEIRO NETO 
Diretor-Geral Substituto INTO/MS 

Portaria SAA/MS nº 297, de 28 março de 2019. 
 
PELA EMPRESA CONTRATADA: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
RG: 
CPF: 
 
2-  
RG: 
CPF: 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE COMODATO 
 

CONTRATO DE COMODATO Nº XXX/201X 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 
PROCESSO Nº 25057.000880/2018-27 
 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida 
Brasil, nº 500, São Cristóvão, CEP 20940-070, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado 
simplesmente INTO, neste ato representado por seu Diretor-Geral Substituto, JOÃO ALVES 
GRANGEIRO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 067638924, expedida pelo IFP, 
CRM nº 52424250, Matrícula SIAPE nº 0654763 e inscrito no CPF sob o nº 151.161.151-00, 
devidamente autorizado a firmar este instrumento, nos termos da Portaria SAA/MS nº 297, 
de 28 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, Página 89, de 29 de março de 
2019, doravante denominado COMODATÁRIO, e, do outro lado, a empresa XXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida 
na XXXXXX, CEP XXXXXX, doravante denominada simplesmente COMODANTE, neste ato 
representada por XXXXXX, portador (a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, emitida por 
XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXX, no uso das atribuições que lhe confere 
XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 25057.000880/2018-27 e em 
observância às disposições da Código Civil, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Comodato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2019, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto, o empréstimo gratuito pela COMODANTE ao 
COMODATÁRIO de INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 43/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE IMPLANTES PARA 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA A ÁREA DE ORTOPEDIA PEDIÁTRICA - AROPED. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO E DO COMODATANTE 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 
 
2.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e 
qualquer manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 
 
2.2. O EQUIPAMENTO disponibilizado permanecerá sendo de exclusiva propriedade da 
COMODANTE, e serão entregues ao COMODATÁRIO, o qual não poderá vendê-lo; caucioná-
lo; cede-lo; onerá-lo, de qualquer forma, aliená-lo; ou aluga-lo a terceiros. 
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2.3. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações 
prestadas durante o treinamento e constantes do manual de operações e deverão ser 
utilizados pelo COMODATÁRIO somente com o propósito estipulado no Termo de 
Referência e no instrumento de comodato, qual seja para a realização das cirurgias com os 
implantes adquiridos da CONTRATADA/COMODANTE. 

 
2.4. Exigir da CONTRATADA/COMODANTE que apresente cobertura do seguro do 
EQUIPAMENTO disponibilizado, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos 
de incêndio e suas consequências, enfim, a apresentação, pelo COMODANTE, da respectiva 
apólice de seguro. 

 
2.5. Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto no EQUIPAMENTO, 
sem a assistência técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente, em 
caso de se verificar tal possibilidade. 

 
2.6. No momento da devolução, o EQUIPAMENTO deverá apresentar-se nas mesmas 
condições em que o COMODATÁRIO os recebeu. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 
 
2.7. Disponibilizar em regime de comodato XXXXXXXX. 
 
2.7.1. Especificação do material/produto/equipamento:  
 

EQUIPAMENTO Nº. DE SÉRIE NOTA FISCAL 

   

 
2.8. O EQUIPAMENTO será entregue ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação 
e funcionamento. O COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as 
peças de reposição, necessários ao perfeito funcionamento dos 
material/produto/equipamento disponibilizados. 
 
2.9. O EQUIPAMENTO será cedido gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de utilização 
do produto fornecido pelo COMODANTE, conforme estipulado no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 43/2019 e seus anexos. 
 
2.10. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do 
EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, 
treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corretivas, 
preventivas e calibração, e assessoria científica. 
 
2.11. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um 
prazo máximo de 24 horas, incluindo finais de semana e feriados. 
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2.12. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, da mesma 
característica, em um prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na rotina do 
procedimento médico da COMODATÁRIA. 
 
2.13. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade 
recomendada pelo fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima trimestral, 
valendo a periodicidade que for menor. 
 
2.14. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de 
caráter corretivo e preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas à possível 
variação na rede elétrica ou imperícia no uso. 
 
2.15. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do 
EQUIPAMENTO, formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check 
list”), que deverá ser entregue ao INTO ao final do serviço. 
 
2.16. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta 
contendo no mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), 
nome da empresa que revisou o EQUIPAMENTO e rubrica do executante. A etiqueta deverá 
ser aprova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente). 
 
2.17. O EQUIPAMENTO cedido à COMODATÁRIA deverá estar acompanhado de: 

 
Duas cópias do manual de operação em idioma português; 
Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número 
de série); 
Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 
CNPJ/MF; 
Nome da pessoa de contato comercial; 
Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 
Telefones de contato e telefone de contato para final de semana e feriado; 
Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e “check list”).  
 
2.18. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da 
COMODATÁRIA motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 
horas, o que implicará a notificação à administração superior competente para providências 
cabíveis. Dentre as providências a serem adotados estão glosa parcial ou total da fatura 
relativa ao fornecimento do produto. 
 
2.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer 
com seu EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. A 
COMODANTE efetuará a cobertura do seguro do EQUIPAMENTO disponibilizados em 
comodato, durante o prazo de vigência do comodato, contra o risco de incêndio e suas 
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consequências, obrigando-se a apresentar ao COMODATÁRIO a respectiva apólice de 
seguro. 
 
2.20. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante 
comodato, enquanto permanecem em estoque no INTO, os produtos adquiridos para uso 
do EQUIPAMENTO. 
 
2.21. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico 
prestado pela COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não 
conformidades serão comunicadas à COMODANTE pelo INTO. Caso as não conformidades 
não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação â administração 
superior pra providências cabíveis. 
 
2.22. A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de 
reposição, necessários ao perfeito funcionamento do(s) equipamento(s), objeto deste 
CONTRATO. 
 
2.23. A COMODANTE deverá fornecer o(s) equipamento(s) para uso dos insumos 
adquiridos, em quantidade solicitada pelo COMODATÁRIO, sendo responsável pela sua 
reposição, manutenção e calibração, devendo ser apresentada ao COMODATÁRIO toda 
documentação que contenha os procedimentos realizados, em que data, e a sua validade, 
de acordo com a orientação constante no manual do fabricante do(s) equipamento(s).  
 
2.24. De acordo com a variação da demanda por equipamentos, o COMODATÁRIO poderá 
solicitar, a qualquer momento, que a COMODANTE entregue, sem ônus para o 
COMODATÁRIO, uma maior quantidade dos equipamentos disponibilizados, em até 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do respectivo pedido. 

 
2.25. O descumprimento das obrigações da COMODANTE a sujeitará à aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE 
 
3.1. O(s) equipamento(s) cedido(s) permanecerá(ão) sendo de exclusiva propriedade da 
COMODANTE, e será(ão) entregue(s) ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação 
e funcionamento. 
 
3.2. A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição, 
necessários ao perfeito funcionamento do(s) equipamento(s) cedido(s).  
 
3.3. O(s) equipamento(s) será(ão) cedido(s) gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de 
utilização do produto fornecido pela COMODANTE, em decorrência da Ata de Registro de 
Preços nº XXX/201X. O COMODATÁRIO não poderá utilizá-lo(s), senão com o propósito 
previsto neste instrumento, devendo-se observar a exclusividade concedida à COMODANTE, 
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relativa ao fornecimento do(s) insumo(s) fornecidos em decorrência da Ata de Registro de 
Preços nº XXX/201X, durante a vigência do presente Contrato. 
 
3.4. O(s) equipamento(s) não poderá(ão) ser vendido(s), caucionado(s), cedido(s), 
onerado(s) de qualquer forma, alienado(s) ou alugado(s) a terceiros pelo COMODATÁRIO.  
 
3.5. A COMODANTE efetuará a cobertura do seguro do(s) equipamento(s) cedido(s), 
durante o prazo de vigência do presente Contrato, contra os riscos de incêndio e suas 
consequências, obrigando-se a apresentar ao COMODATÁRIO, a respectiva apólice de 
seguro. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA INSPEÇÃO 
 
4.1. A COMODANTE terá direito de inspecionar o(s) equipamento(s) cedido(s) sempre que 
julgar conveniente. A inspeção deverá ser realizada durante o horário normal de trabalho 
do COMODATÁRIO, qual seja de 08:00 às 17:00 horas. O COMODATÁRIO está obrigado a 
comunicar com a máxima urgência à COMODANTE qualquer deficiência ou irregularidade 
surgida no(s) equipamento(s) cedido(s). Para os fins aqui previstos, a COMODANTE, por 
seus empregados e prepostos autorizados, terá livre acesso ao local onde estiverem o(s) 
equipamento(s) cedido(s).  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1. O prazo de entrega do EQUIPAMENTO é de, no máximo (...) dias, contados da data da 
assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
relação à data de inicio do fornecimento do produto objeto da licitação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará até XX/XX/XXXX, 
data de término de vigência da Ata de Registro de Preços XX/XXXX, ou enquanto 
permanecerem em estoque no INTO os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, 
podendo ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente 
rescindidas. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1. Caso o COMODATÁRIO infrinja a exclusividade concedida à COMODANTE no 
fornecimento do(s) equipamentos constantes no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
43/2019, o Contrato deverá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso e/ou 
notificação judicial ou extrajudicial. 
 
7.2. O não cumprimento de qualquer cláusula do presente Contrato constitui motivo para a 
sua rescisão. 
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7.3. Rescindido o presente Contrato, o COMODATÁRIO estará obrigado a devolver o(s) 
equipamento(s) à COMODANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

 
7.4. No momento da devolução, o(s) equipamento(s) deverá(ão) apresentar-se nas mesmas 
condições em que a COMODATÁRIO o(s) recebeu. É facultado à COMODANTE o não 
recebimento, caso seja constatada a imprestabilidade ou desconformidade do(s) 
equipamento(s) com os padrões de conservação da COMODANTE. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
 
8.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato 
deverão ser formalizadas mediante lavratura de correspondente termo aditivo, resultante 
do consenso entre as partes. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1. Este Contrato somente terá validade após sua publicação, por extrato, no Diário Oficial 
da União, conforme o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/93.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.  
 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente 
Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
interessadas.  

 
 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 
 
 
PELO COMODATÁRIO: 

 
 

JOÃO ALVES GRANGEIRO NETO 
Diretor-Geral Substituto INTO/MS 

Portaria SAA/MS nº 297, de 28 março de 2019. 
 
PELA COMODATANTE:                                        
 
 


